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PREGAO EI,ETRÔNICO NO OOO2T/2022

Origem: Comissão Permanente de Licitaçöes

PARECER ¡¡NÍOTCO

Assunto: Pregåo Eletrônico no 0002L/2022.
Aquisiçåo de Material ELétrico. AnáJ-ise da Fase
Externa. Regrularidade do Certame.

para exame e parecer, analisa-se, inicialmente, a

possibilidade jurídj-ca da modalídade de licitação que pretende
adotar. No caso, versa sobre licitação púb1íca na modalj-dade Pregão,
cujo objeto é a aquisição de material elétrico-

A matéria foi Lrazida à apreciação juridica, com amparo na Lei
LicitaçÕes e Contratos Administrativos Lei 8.666/93, bem como na

Federal 1"0 .520 /2002.

Inicialmente, há de se ressaltar gue o presente parecer
jurídico, assim como qualquer outro, não vincul-a a admj-nistração a

aceitá-lo ou seguí-Io. Trata-se de ínstrumento utilizado como mera

oríentação, sobre uma posição juridica extraida de estudos e pesquisas
realizadas nos diversos diplomas legais, bibliografias especializadas
e demais fontes de pesquisas, que norteíam a condução dos aspectos
necessários a esclarecer e informar os agentes prlblicos sobre a

regularidade dos atos administrativos.

Trata-se de modalidade de licitaçäo, instituída pela Lei
Federal- no I0.520/02 e regulamentada pelo Decreto no 3.555/00, para
a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor
estimado da contratação, entre quaisquer interessados do ramo do
objeto licitado.

O objeto deve se enquadrar no disposto no Art. Io, paráqrafo
úni co, da Lei 1,0 .520 / 02 , ex rzj Tegis :
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Art.1o Para
ser adotada a

aquisição
licitação

de
na

bens e serviços comuns, poderá
modal-idade de pregão' que será

a

regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns' para
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrÕes de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais no mercado.

A aquisição de material elétrico se enquadra, perfeitamente,
no dispositivo legal acima, motivo pelo qual o pregão presencial é a

ldade correta a ser adotada.
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Ressal-te-se que a análise da val-idade e autenticidade dos
documentos apresentados pelos licitantes, para comprovação das
qualificaçÕes técnicas, juridicas, fiscais e econÔmicas, ficou sob a
responsabitidade do pregoeiro e sua equipe de apoio, não cabendo ao
presente parecer esta avaliação.

Conclui-se, aparentemente, pelo conteúdo dos autos, que foram
atendidas as prescriÇÕes legais, não havendo mácufa prejudicial- ao
presente procedimento l-ícitatório1.

A¡ITE O EXPOSTO, opina-se pela regularidade do
superior/ como

processo, o
de direito,qual, caso não se oponha a autoridade

poderá homologar o certame2.

Camalaú (PB), 18 de setembro de 2022.

LI¡vIA

I A analise constante no parecer é jurídico-formal.
2 No caso, o parecer recomenda a homologação no que se refere ao confole de legalidade, vez

de mérito é ato discricionario do Prefeito fuízo de oportunidade e conveniência).
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UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

Autoddade Compelente
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